
%:a&<8E$TAD0 DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

f Z<SJ <s
*Ic<o

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 034/2023

A CAMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público tnterno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho/BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13 612 270/0001-03, neste ato representado 
por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador 
do RG n° 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob 0 n°. 886 624.705- 
72. residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia, doravante denominado, 
CONTRATANTE e a empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BANAMIN 
LIDA, CNPJ/MF n° 07.157.261/0001-69, situada a Avenida Engenheiro 
Walter Aragâo de Souza, número 643, Bairro KM 25, Simões Filho -BA, CEP . 
43.700-000, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/P roeu ração, pela Sra MARILLIA 
NASCIMENTO DOS SANTOS LIMA, portador do documento de Identidade n° 
13.797.517-13- SSP/BA e CPF/MF n° 062.133.565-76, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n® 15.234/2023, Nota de 
Empenho n® 0137/2023, Dispensa de Licitação n° 029/2023 referente ao saldo 
remanescente do Contrato n° 033/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n° 
004/2023, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, principalmente o art 24. 
inciso XI e legislação pertinente, aplicando supletiva mente as disposições de 
direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:

fHWcLÃúsuLA primeira t

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de buffet e decoração para 
eventos realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho/BA.

1 1

O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de§ 1®.
Referência (TR) • Anexo I), que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I, passam a
integrar este instrumento.

C LÁ U S U LA S E G U N PA = D OTAÇÁO Q RÇA
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação 

orçamentária a seguir especificada:
Orgão/Unidade: 01 01.001 - Câmara Municipal üe Simões Filho 

Atividade' 01 031 001 2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 33.90.39 99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos. 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos
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b^REGIMEIPErEXECUÇAO^LOCALTEIDAl^OSiáNb^íIBCLAUSULA ^TERCEIRA
£QRNECI MENTO 1MI

3.1 O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E 
PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL.

3.2 Para o fornecimento de quaisquer dos itens, a CONTRATANTE informará com antecedência 
mínima de 03 (três) dias úteis, através de emissão da autorização de fornecimento ou similar 
pela Administração, por contato telefônico ou e-mail, e os itens serão entregues e 
apresentados na quantidade solicitada preferencial mente no Prédio da sede da Câmara 
Municipal de Simões Filho, limitando-se ao município de Simões Filho, sendo que os pedidos 
serão solicitados parceladamente conforme a necessidade da Administração e sem pedido 
mínimo de valor ou quantidade.
a) Durante a produção, entrega e montagem, todos os itens contratados ficam sob a 

responsabilidade da CONTRATADA
b) Caso sejam entregues em desconformidade, serão rejeitados no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema em atê 02 (duas) horas úteis, sob pena de cancelamento da 
compra.

3 3 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
p reposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento aos sábados, domingos e feriados em qualquer turno, visando à perfeita 
execução do fornecimento e que possa tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como atender às solicitações por 
telefone, e-mail e presencialmente, caso necessário.

3.4 Toda a decoração deverá ser retirada no máximo em 24 (vinte e quatro) horas após a 
conclusão do evento e a destmação das flores será determinada pela CONTRATANTE.

3.5 Todos os ingredientes dos alimentos devem ser de primeira qualidade e uso, bem como todos 
os itens fornecidos devem ser expressamente compatíveis com a natureza das atividades 
realizadas pelo Poder Legislativo, sendo que, observando-se irregularidades na qualidade ou 
no desempenho do (s) item (s) recebido ($) ou instalado (s), antes, durante ou após o início da 
sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s)

3.6 Caberá â CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade 
dos alimentos e de todos os itens contratados

3 7 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos 
serviços do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o 
Código de Defesa do Consumidor.

3,8 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos 
os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, postenormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe.
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To0a$ as despesas de transporto, tributos, trote, carregamento, descarrègçmcp^ 
encargos trabalhistas e provldenciérios da mão de obra empregada na execujW'o 
outros custos decorrentes direta e Indirctamente da exocuç&o do objeto desta 
contratação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

FT^ggüSySU LATOU A RTA~SU
Ê vedada ãsubcoritrataçdo total ou pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, d são ou 
Incorporação dâ CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

^ÜÜAUSULAQyiNTA^LGERCrAXONTRAtÜ^r^^^^^^^M^^^^—
O prazo de vigéncf* e execução do contrato è focado a partir da data da sua assinatura a teré 
a duração até 31/10/2024, podendo ser prorrogado na forma do Art, 57. Indso II da Lei 
Federal ne 8.666/1993.

i 2SS F-a2 c
o

3.9

4.1.

B;
5.L

íb:»'craTrgü _
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1 Cumprir rigorosamente com as espedficaçbes dos itens e serviços, nas condrçées indicadas 

na proposta apresentada, competindo-the à execução completa dos mesmos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;

6.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, 
pela exatidão dos itens/serviços e pela correta observánda das espedíicaçôes e demais 
nomas aplicáveis;

6 1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto ô garantia e qualidade do 
hem em questão, reservando ô CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados;

6.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às sofichações relativas á substituição, reposição ou troca 
do fornecimento do hens e serviços que não atenda ao especificado:

6.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, és suas expensas, no total ou em pane. o 
fornecimento em que se verificarem vícios, defehos ou incorreções, a critério da 
Administração:

6.1.6 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes. 
dobsa ou cutposafnanta. à CONTRATANTE ou a tarceiroa;

6.1.7 Responsabtiizer-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdendárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação especifica, cuja Inadimplência não transfere 
responsaUtidade à Administração;

6.1.8 Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso:

6.1.9 Relatar é Administração toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permhir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;

^ O BRIO AÇO ES' D A C O N TR AT AD ALA SEXTA
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6.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as òl 
assumidas, todas as conôiçòes d& habilitação e qualificação exigidas na contratação.

T' i zsc * 
I *Tn c

igaçofes

1,1^ iLÁÜSULA^ÉTlMA - OBRIGAÇÕES DA COTJT 
A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1 1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital @ seus Anexos, 
especiaJmente do Termo de Referência, todos do Pregão Eletrônico n° 004/2023;

7.1.2 Proceder â publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

7.1 3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
7 1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CQNTRAlkük em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

7.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;

7 1.6 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
7.1.7 Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou Inadimplência.
7 18 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peía CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências 
cabíveis;

7 1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

7.1

ento;

O valor global deste Contrato é o saldo remanescente do Contrato n° 033/2023, na 
importância gíobaf de R$ 113.242,00 (cento e treze mif, duzentos e quarenta e do/s 
reais);

O pagamento à CONTRATADA será realizado por ordem de serviço expedida pela 
CONTRATANTE e na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II do 
T.R.
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor;

8.1.

82

8.3

8.4
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Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem BanWia 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumjw 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias e so 
realizados para contas ou faturas de titularidade da CONTRATADA 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, providenciaria e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser Impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.
As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

# 7 I
2 O
O'
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;erão

8 6

8.7

86

89

[gIZÃU S U LA NÕFAfgbTjgígÕE S~D E;REC ESI MEN TO 
9 1 0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

9.1.1 Provisório' na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.

9.1.2 Definitivo: apôs a conclusão da conferência e análises necessárias e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

9.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 02 
(duas) horas úteis, às suas expenses, a contar da notrficação/informação do setor competente à 
empresa.

3L

________________ kTD~A"FISCALIZAÇÃO E
10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os itens foram 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e 
demais ações necessárias a CONTRATADA.
10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabílidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

m

ÜTÁÚSULA DÉCIMA.PRIttfTET^yTDQREAJUSTE E DO REEQUlLIBRIO.ECONÜifliÕ"0,
Os preços propostos são fixos e írreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita 
apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época

11?
11.1
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11.1. 1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderê ser pleiteado 
o decurso de 12 (doze) meses. ^

11.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
qUe seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 60 (sessenta) dias.

1’*

f isí \ :
cl

:\
s

HS.fCLftlUSUCÀTPECIMAISEGUNDATDASISANÇQES^APMlNlSTRÂnVÂS^^^^^^^^^M 
Comete infração administrativa a CONTRATADA que;

Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

12.1 2. Ensejar o retardamento da execução do objeto,
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1 4. Comportar-se de modo imdõneo;
12.1.5. C om ete r f ra ude fisca I e
12.1.6. Não mantivera proposta.

12.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração;

Multa.

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecuçlo total do objeto,

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de atê 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

12.2 3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até dois anos,

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos:

12 2.5. As sanções previstas nos subitens 12.2 1, 12.2.3 e 12 2.4 poderão ser aplicadas â 
CONTRATADA juntamente com as multas.

12.2 6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

12.2 7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que'

12.1
12.1.1.

12.2 1

12.2 2.

V
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosas, fraud^ 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; N*'~'
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados
12 3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

12.4. A penalidade prevista no item 12 2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade CONTRATANTE

12 5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

t1 3.M'cLÁÜSÜCA^ÉÜÍMAtTERCEIRA~ PA RECÍSÁCTfÉRMCÍS EPQN DiçôES GERAÍSj
13.1 O presente contrato foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o 
caráter competitivo da licitação.

13.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a 
proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas na legislação vigente e na proposta vencedora

13.3 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si 
e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

13.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
CONTRATANTE revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação.

13 5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis.

13.6 A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n* 8 666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei, bem como quaisquer outras rescisões com amaparo legal em legislação 
aplicável
13 6.1 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser 

comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 90 (noventa) dias de 
antecedencra, desde que devidamente justificada, nào se afastando as eventuais 
multas e penalidades, se ocorrer;

a
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13.6.2 Em caso de resasâo por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA
comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 10 (dez) dias de antibeésineihç 
desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais multas e 
penalidades, se ocorrer.

sfl&g-
Gããí:

&•£ 1<?/
5 O<ow

p4*"5KD5U Lyb écTm A QD^RTÃ -
14.1 As parles elegem o Foro da Comarca de Simões Filhe, Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme.

Simões Filho- BA, 07 de dezembro de 2023,

V
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO • CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA

(\ v I OQ Vn TW
COMERCIAL DE ÁLI MENTOS BANAM IN LTDA - CONTRATADA
(VÍARILLÍA NASCÍMENTOS DOS SANTOS UMA

Testemunhas:

2a1
cy.F:C.P.F:
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ANEXO l - DO CONTRATO 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO; Prestação de serviços de buffet e decoração para eventos realizados pela Camara Municipal 
de Simões Filho/BA.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÕESITENS UNID QUANT

EVENTO COM BUFfET E DECORAÇAO PARA 10Q (CEM} PESSOAS,
CONTENDO EM CADA EVENTO:

« 20 (VINTE) LITROS DE SUCO DA FRUTA GELADO. EM
EM0AU\GENS DE 01 (UM) UTRO - SABORES: ACEROLA. ABACAXI. 
MANGA CAJU, CAJA. UMBU. GOIABA E MARACUJA.

• 20 (VINTE) LITROS DE RÊFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGENS DE 02 (DOIS) LITROS. SABORÉS' TIPO COLA. 
LARANJA, LIMÃO, UVA E GUARANA.
• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 50 UNíCADES 0€ SALGADOS 

ESPECIAIS OPÇGES. PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RI SOLE 
DE CAMARÃO, PASTÉIS DE PORNO DOCE.

» 04 (QUATRO) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS
SIMPLES. OPÇÓES' SALieVHA COM RECHEIO, EMPADAS PE 
FRANGO, COXINHA DE FRANGO. Kl BE OU BOLIVIANO.

• 04 (QUATRO) BANDElJAS COM 50 UNIDADES D6 PAEZINHOS 
DE QUEIJO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

« W (QU4TE?0> SANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DQCES 
SIMPLES. OPÇÕES' CASADINHO, BRIGADEIRO. BEIJINHO, 
MORANGUINHO E CAJUZINHO.

• W (QUATRO) BANOEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇÕES: MARACUJÃ. MORANGO. LIMÃO, 
COCO E UVA

• 10 (DEZ) BOLOS CORTADOS EM FATIAS. DISPOSTOS EM 
BANDEIJAS SABORES: COCO. CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, 
LARANJA. CAR1MÃ. CENOURA. AIPIM 6 MILHO VÇRDE.
• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO. MEDINDO 

0,70 CM DE ALTURA TIPOS DE FLORES ASTROMÊUA3. URIOS. 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

• 12 (DOZE) PACOTES COM 10 UNIDADES DE PRATOS 
OESCARTÃVEIS ETVt ACRÍLICO PEQUENO COPES DIVERSAS.

• 0d (QUATRO) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÁVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO. (GARFOS, FACAS, 
COLHERES) CORES' DIVERSAS
• 01 (UMA} MESA DE MADEIRA DE M METROS DE 

CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK.
• 01 TOALHA DE MESA JACKARD DE 03 METROS DE 

CUMPRIMENTO. OPÇÕES' DOURADO, AMARELO, ROSA, VERDE, 
AZUL

RS 46.400,00R$ 5 600.0008UN01

• 01 (UM) CORT IN A D E T E C IDO J ACQ U ARD MEDIN DO DM X 4 M
CORES. MARROM, NUDE, VERDE, AZUL. VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA, DOURADO

SVEWTO CDM BUFFET E DECORAÇAO PARA 150 (CENTO E
CINQUENTA) PESSOAS. CONTENDO EM CADA EVENTO:

> 30 (TRINTA) LITROS DE SUÇO DA FRUTA GELADO, EM
Rí 17.602,00UN 02 Rí 8 801,0002

ê
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EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES: ACEROLA, A8ACA/I, 
MANGA CAJU, CAJA. UMBU. GOIABA E MARACUJÁ

• 30 (TRINTA) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGENS DE 02 (DOIS) LITROS SABORES TIPO COLA, LARANJA
limAo.uvasguaranA

• 09 (NOVE) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
ESPECIAIS OPÇÕES PASTEIS DE FORNO DE BACALHAU. RISOLE DE 
CAMARAO, PASTÉIS DE FORNO DOCE

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS 
SIMPLES OPÇÕES SALTENHA COM RECHEIO. EMPADAS DE FRANGO, 
COXINHA ÜÊ FRANGO, KJBEOU BOLIVIANO

• 06 (SElSj BANOEíJAS COM 50 OMCAOES DE PAEZtNHOS DE 
OUEIJOCOM RECHEIO OFÇÁO' REQUEIJÃO

• 06 (SEIS) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES SIMPLES 
OPÇÕKS CASADINHO. BRIGADEIRO, BEIJINHO. MORANGUINHO E 
CAJUZINHO.

• 06 (SEIS) BANDEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS OPÇÔ^S' MARACUJÁ. MORANGO. LIMÃO, 
COCO E UVA.

• 15 (QUINZE) BOLOS CORTADOS EM FATIAS, DISPOSTOS EM 
BANDEIJAS SABORES. COCO, CHOCOLATE. FORMIGUEIRO, LARANJA. 
CARIMÃ, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

• 03 (TRÊS) BANDEIJAS DE FRIOS FATIADOS, CONTENDO 
5CHJGR DE QUEIJO MUSSARELA, 500GR DE PRESUNTO E 500GR DE 
PEITO DE PERU.

• 05 (CINCO) BANDEIJAS COM FRUTAS HIGIENIZADAS. 
CORTADAS E PRONTAS PARA CONSUMO. COMPOSTA POR' 500GR 
DE MELÃO, 500GR DE MANGA, 500GR DE ABACAXI, 500GR DE 
MELANCIA E 500GR DE UVA SEM CAROÇO

• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO. MEDINDO 
0.70 CM DE ALTURA TIPOS D6 FLORES: ASTROMELIAS, UftlOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS

• 18 (DEZOITO) PACOTES COM 10 UNIDADES DE PRATOS 
DESCARTÁVEIS EM ACRlLICO PEQUENO. CORES' DIVERSAS.

• 03 (SEIS) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES 
DESCARTÁVEIS EM ACRlLICO TlPQ REFEIÇÃO (GARFOS, FACAS, 
COLHERES) CORES: DIVERSAS

• 01 (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS De 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK.

. 01 (UMA) TOALHA DE MESA JACK AR D. OPÇÕES. DOURADO,
AMARELO. ROSA VERD5.AZVL

• 01 (UM) CORTINA DE TECIDO JACQUARD MEDINDO 3MX4M.
CORES. MARROM. NUDE. VERDE, AZUL, VERMELHO, ROSA, PRETO, 
PRATA. DOURADO._____________________________________________
EVENTO COM BUFFET E DECORAÇÃO PARA 200 (DUZENTAS)
PESSOAS CONTENDO EM CADA EVENTO:

. 40 (QUARENTA) LITROS OE SUCO DA FRUTA GELADO EM
EMBALAGENS DE 01 (UM) LITRO - SABORES' ACEROLA. ABACAXI, 
MANGA, CAJU, CAJA. UMBU. GOIABA E MARACUJÁ.

• 40 (QUARENTA) LITROS DE REFRIGERANTE GELADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) LITROS SABORES' TIPO COLA. LARANJA, 
LIMÃO, UVA E GUARANA.

« 12 (OOZE) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS
ESPECIAIS OPÇÕES PASTÉIS DE FORNO DE BACALHAU, RISOLE DE 
CAMARÃO PASTÉIS DE FORNO DOCE.

. 08 (OITO) BANDEJAS COM 50 UNIDADES DE SALGADOS
SIMPLES. OPÇOES' SALTENHA COM RECHEIO. EMPADAS DE FRANGO. 
COXINHA DE FRANGO, Kl BE OU BOLIVIANO

• 06 (OITO) BANDEIJAS COM 50 UNIDADES 05 PAEZINHOS C)E 
QUEUO COM RECHEIO. OPÇÃO: REQUEIJÃO.

« 06 (OITO) BANDEJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES
SIMPLES 0PÇÕ5S CASAOlNHO BRIGADEIRO. BEIJINHO. 
MORANGUINHO E CAJUZINHO

• 08 (OITO) BANDEIJAS COM 25 UNIDADES DE DOCES 
ESPECIAIS TIPO TRUFAS. OPÇ06S MARACUJÁ, MORANGO. LIMAQ,

RS 12.358,00 R$37 074,000303 UN

'•/'Cr, ci.V.
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COCO E UVA
• 20 (VIWTÊ) BOLOS CORTADOS EM FATIAS. DISPOSTOS EM

BANDEJAS SABORES COCO. CHOCOLATE, FORMIGUEIRO, LARANJA, 
CARIMÃ, CENOURA, AIPIM E MILHO VERDE.

. 05 (CINCO) BANDEIJAS DE FRIOS FATIADOS, CONTENDO*
500GR DE QUEIJO MUSSARELA, 500GR DE PRESUNTO E 5O0GR DE 
PEITO DE PERU.

O'

• 08 (OITO) BANDEIJAS COM FRUTAS HlGIENIZADAS, 
CORTADAS E PRONTAS PARA CONSUMO, COMPOSTA POR. SOOGR 
DE MELÃO, 50CK3R DE MANGA, 500GR DE ABACAXI, 500GR DE 
MELANCIA E 500GR DE UVA SEM CAROÇO.

• 02 (DOIS) ARRANJOS DE FLORES DE MESA ALTO, MEDINDO 
0,70 CM DE ALTURA TIPOS DE FLORES ASTROMELIAS, LÍRIOS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

» 01 (UMj ARRANJO DE FLORES PARA MESA CENTRAL.
MEDINDO 2M * 0.70 CM TIPOS DE FLORES ASTROMELIAS, LlRIGS, 
FLORES DO CAMPO E ROSAS.

» Í20 (CENTO £ VINTE) CADEIRAS ACRÍLICA E PDLJETEENO.
MEDINDO 89CM x 42CM X 3g,5CM COM CAPACIDADE PARA 120 
(CENTO E VINTE) KG. COR TRANSPARENTE

• 01 (UM) TAPETE EM POLIESTER, TIPO CABELO LONGO.
MEDINDO l ,8QM X 2.00 M CORES. AMARELO, MARROM, NUDE. VERDE. 
AZUL, VERMELHO. ROSA, PRETO

. 01 (UM) MESA DO TIPO BOMBER EM MATERIAL DE FIBRA E
RESINA. MEDINDO 60 CM X 1.30 MX 80 CM. CORES. MARROM, NUDE, 
VERDE. AZUL, VERMELHO ROSA, PRETO, DOURADO, BRANCO, 
PRATA

• 02 (DUAS) POLTRONAS COM 0,95 CM X 0.55 CM DE 
PROFUNDIDADE CORES

• 24 (VINTE E QUATRO) PACOTES COM 10 UNIDADES DE 
PRATOS DESCARTÁVEIS EM ACRlüCO PEQUENO CORES DIVERSAS.

« 08 (OITO) PACOTES COM 50 UNIDADES DE TALHERES
DESCARTÁVEIS EM ACRÍLICO TIPO REFEIÇÃO (GARFOS. FACAS. 
COLHERES) CORES* DIVERSAS

. 0T (UMA) MESA DE MADEIRA DE 03 METROS OE 
CUMPRIMENTO PARA MONTAGEM DE COFFEE BREAK

• 01 (UMA) TOALHA DE MESA JACKARD OPÇÕES' DOURADO. 
AMARELO. ROSA. VERDE, AZUL

• 01 (UMA) CORTINA DE TEClOO JACQUARD MEDINDO 3M X 4M 
CORES. MARROM, NUDE. VERDE, AZUL, VERMELHO. ROSA. PRETO, 
PRATA, DOURADO.

R$ 12,33 RS 2 466.00ROSAS EMBALADAS E DECORADAS INDIVIDUALMENTE UN 20004

DIARIA DE 06 HORAS DE SERVIÇO DE GARÇOM/GARCONETÉ 
TRAJANDO UNIFORME E DEVIDAMENTE TREINADO RS 100,00 R$ 9 700.00UN 9705

TOTAL GLOBAL . R$ 113.242,00,

Valor total de R$ 113.242,00 (conto e treze mil, duzentos e quarenta e dois reais).
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AN EXO II - DO.CONTRATO 
TERMO DE REFERÊNCIA

beam
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet e decoração para1.1

eventos realizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência - TR.

1.2 DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

1.2.1 DOS AUMENTOS E BEBIDAS: Os alimentos deverão ser entregues bem a con dicionários em 

embalagens térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de 

serem consumidos. As bebidas deverão ser entregues geladas e em condições de consumo 

imediato. Os doces, salgados e paezinhos deverão ser entregues em bandejas laminadas 

apropriadas e envoltas em papel filme, em temperatura ambiente, prontos para consumo, com 

forminhas de papel Individuais, inteiros e com boa aparência. Os alimentos e bebidas deverão ser 

transportados em veículo apropriado. Em todas as fases de preparação deverão ser obedecidas as 

técnicas corretas de culinária, mantendo os alimentos saudáveis e adequadamente temperados, 

respeitando as características próprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de 

modificações- fisicos, químicas e biológicas • no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes, 

a boa qualidade, os niveis os adequados de sal e açúcar, bem como estarem adequados para 

consumo imediato.

1.2.2 DOS UTENSiUOS E MATERIAIS: Os alimentos deverão ser dispostos em local indicado pela 

CONTRATANTE em bandejas, travessas, tábuas e suportes de vidro, devidamente higienizadas. Os 

guardanapos deverão ser em papel branco, lisos e de boa qualidade. A contratada deverá fornecer 

todos os vasilhames, utensílios e acessórios necessários à execução dos serviços, tais como, toalhas 

limpas, vasilhames, bandejas, guardanapos, talheres, jarras, gelo, açúcar em sachê, adoçantes em 

sachê, etc ... sempre em conformidade com a especificação descrita neste Termo de Referência.

1.2.3 DA DECORAÇÃO: A decoração solicitada deve estar pronta com uma antecedência minima de 40 

(quarenta) minutos antes do evento e/ou atividade a ser iniciada, com a alimentação exposta 

conforme o acordado entre as partes, as flores em excelente estado de apresentação e as toalhas e 

demais itens sempre limpos, higienizados e de boa qualidade.

1.2.4 DOS GARÇOMS/GARÇONETES: Q gacçom/garçonete solicitados deverão apresentar-se no local com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, devidamente asseados, trajados e arrumados

(fardamento ou uniforme com identificação), para Iniciara (s) atividade (s) a (s) qual foi designado e

uma

6>9*v
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que sejam inerentes à função, tais como servir alimentos ç bebidas, devendo os meüi 

orientados a atuarem cooperação com servidores para a melhor execução das atividades.

os serem

i2. ■'JUST IRC ATI VA?
A Administração da Câmara Municipal de Simões Fiího visa. com o presente instrumento, disciplinar 
a contratação de serviços de buffet e decoração, necessários ao atendimento e realização de 
diversas atividades, para que a empresa contratada venha oferecer a infra estrutura e suportes 
adequados a cada evento solicitado, a exemplo, de solenidades, reuniões de grande porte, sessões 
solenes, comemorações de datas alusivas e significativas ç demais eventos desenvolvidos nesta 
Casa de Leis.
O intuito da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet e decoração, 
através do procedimento de pregão eletrônico, é proporcionar condições favoráveis para 
atendimento dos eventos a serem realizados, bem como a redução de gastos com vistas ao melhor 
planejamento de custos, com maior economicidade e praticidade nos eventos, evitando-se compras 
de última hora, consequentemente gastos emergenciais e desnecessários.
Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por melo do qual a Clmara Municipal de 
Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a 
garantia da correta prestação dos serviços e o adequado fornecimento dos itens, nas condições 
estabelecidas neste TR. Para isso, as empresas interessadas deverão apresentar comprovação de 
capacidade, mediante a apresentação das documentações de regularidade Jurídica e Fiscal, 
Qualificação Técnica e Capacidade Econômica Financeira, com o propósito de assegurar o regular 
cumprimento das obrigações assumidas mediante assinatura de contrato de fornecimento.
Para a contratação serio observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições da 
l_ei federal n® 10.520/2002; Lei n^ 8.666/1993; Lei Complementar ns 123/2006, Decreto Federal n2 
3 555/2000 e tegísfação ap/ícáve/.

5 | DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCALS DATQR^À.DEFO.RNEã^Nfo^^^^^Bfíi^^M^^BB

3.1 O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA POR 
MENOR PREÇO GLOBAL.

3.2 Para o fornecimento de quaisquer dos itens, a CONTRATANTE informará com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis, através de emissão da autorização de fornecimento ou similar pela 
Administração, por contato telefônico ou e-mall, e os itens serão entregues e apresentados na 
quantidade solicitada preferencialmente no Prédio da sede da Câmara Municipal de Simões Fíího, 
limita ndo*se ao município de Simões Filho, sendo que os pedidos serão solicitados parceladamente 
conforme a necessidade da Administração e sem pedido mínimo de valorou quantidade.

a) Durante a produção, entrega e montagem, todos os itens contratados ficam sob a 
responsabilidade da CONTRATADA.

b) Caso sejam entregues em desconformidade, serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema em até 02 (duas) horas úteis, sob pena de cancelamento da 

compra.
3.3 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um preposto/representante

local ou na Reglio Metropolitana de Salvador, permanentemente responsável pela perfeita 
execução contratual, inclusive para atendimento aos sábados, domingos e feriados em 
qualquer turno, visando à perfeita execução do fornecimento e que possa tomar as

2 1

2.2

2.3

2 4

1 /
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provldlndas pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detected 
atender às solicitações por telefone,, e-mall e presendalmento, caso necessário.

3.4 Toda a decoraçào deverá ser retirada no máximo em 24 (vinte c quatro) horas apôs a con
evento e a destínaçào das flores será determinada pela CONTRATANTE.

3.5 Todos os ingredientes dos alimentos devem ser de primeira qualidade e uso, bem como todos os
itens fornecidos devem ser expressamente compatíveis com a natureta das atividades realizadas 
pelo Poder Legislativo, sendo que, • observando-se Irregularidades na qualidade ou no 
desempenho do (s) item (s) recebido (si ou fnstatedo antes, durante ou apds o início da sua 
utllitaçáo, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que 
deverá efetuar a (s) substituição (âes) necessária (s).

3.6 Caberá á CONTRATANTE, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos
alimentos e de todos os itens contratados.

3.7 As especificações nSo mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos serviços
do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa 
do Consumidor.

3.8 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, apôs verificação das especificações descritas, todos os
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, 
para que se tomem as devidas providências, não aceitando, poste rio rmente, qualquer alegação 
dt àtscofihecbntnto, incompreensão, dôvklasou esquecimento de qualquer detalhe.

3.9 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarrega mento, encargos
trabalhistas e prevldendários da mão de obra empregada na execução e outros custos 
decorrentes direta e indlretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA.

p-gu BCONTRÀW

4.11 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou Incorporação 
da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

p rCONDIÇOES D^HstEerMENTO
$.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e análises necessárias e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

5.2 A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 02 
(duas) horas úteis, às suas expensas, a contar da notificaçSo/informação do setor competente à 
empresa.

bem como

iOd

S.l.l

5.1.2

I^TÕBRRjAÇOESWCONT RATADA
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

Cumprir rigorosamente com as especificações dos itens e serviços, nas condlçóes 
indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.1

0
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Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, íperante al 

CONTRATANTE, pela exatidão dos itens/serviços e pela correta observânda daí' 
especificações e demais normas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade 
do item em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso nio 
satisfaça aos padrões especificados;
Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, reposição ou 
troca do fomecírnento do ftens e serviços que não atenda ao especificado;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em 
parte, o fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, a critério 
da Administração;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;
instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;
Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

6.1.7

6.1.8

6.1.9

6.1.10

6.1.11

17 J OBRlGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 1 A CONTRATANTE o briga-se a: 

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;
Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.
Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da contratada em suas dependências, desde que respeitadas às normas 
de segurança;
Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;

7.1.2

7J.3
7.1.4

7.1.5

7.1.6

6'*4
co

B. v:cY*c
v*’..... /•
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Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente deliquídaçao 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

7.1.7

do7.1.8

7.1.9

7.1.10

[8 | PRAZO DEyiGENCIA-ETXECUÇAOWÇONIS^Q^^^^^^^—

8.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 
duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei, considerando a natureza de 
serviço contínuo.

|9 | DA DOTAÇÃO
9.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 

orçamentária;
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.081.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.S00 - Recursos nlo vinculados de impostos

[10 CONDIÇOES DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado por ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE 

e na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste T.R.
10.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Flscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 

requisitos da lei vigente.
10.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas 
em vigor;

10.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Flscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE;

fú
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10.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a régVlarídade 

fiscal, previdenciária e'trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resul 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

10 8 As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

o ser,

11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
11.1.1 Nao executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo ínidôneo;
Cometer fraude fiscal e

11.1.2
11.1.3
11.1.4
11.1.5
11.1.6 Não mantivera proposta de preços.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação aplicável:
11.2.1

11.2

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para a Administração;
Multa:
a) Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o 
atraso será configurado como inexeeuçao total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexeeuçao parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA junta mente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6

11.2.7

i
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oc) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administteçao em 

virtude de atos ilícitos praticados. \.
11.3 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo qüe 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na legislação aplicável

11.4 a penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

|1 estacte fiscalização pq contrato
12.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os itens foram 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e 
demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.

iirmiposí çQEsig e Rpr
13.1 O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
déusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frvstrem a contratação;

13.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de 
Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando- 
se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta de prçço 
vencedora;

13.J O encaminhamento de propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus 
Anexos;

13.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 
cabíveis;

13.5 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

§
D
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14 DO REAJUSTE E DO REEQUIUBRIO ECONOMICO i
14.1 Os preços propostos slo fixos e Irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze

da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento forma! ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a 
anualídade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do 1PCA ou, 
na sua falta, índice legal previsto à época.

14.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de 12 (doze) meses.

14.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento forma) ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que 
seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha 
analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto 
para a devida análise edecisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrerem até 60 (sessenta) dias

s-

ANEXOS AO TERMO DE
15.1 Proposta de Preços (Anexo I) e
15 2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor Administrativo

pOMoo

í 4 \
•
I . \ r>ro

s
•v.r i-

Edição 2.126 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 23

Certificação Digital: 0BBEDFLK-AYLPKIPP-QJWTQ8RL-XPA20T6W
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE UQTAÇÃO • COPEI

zn\£<
2<

ANEXO M - DO TERMO OE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

O1

REGISTRO Dí ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO I1
VIGÊNCIA CONTRATUALOBJETO: PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE BUFFET E DECORAÇÃO PARA 

EVENTOS REAULADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO.,
I

EXECUÇÃO CONTRATUAL
PERÍODO:?«*<

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

CNN; < h
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL!
E-MAIL RESPONSÁVEL:

f PROCESSO ADM. IS.234/2023 - DISPENSA DE UCfTAÇÃO N« 029/2023 • CONTRATO N* 034/2023

DATA DE 
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DATA DO 
PEDIDO

QUANTIO MATERIA^/ITEM 'NI ADE

1
2

3
4

S
6
7

I8

OBSERVAÇÕES: l-

ASSIN ATU R A/M ATRÍCU LA/CA RI MBO DO 
I RESPONSÁVEL CO NTRATADA:

f
DATA:

ASSINATURA/M ATRÍCU LA/C AR IMBO DO [ 
R ESPON&ÁV EL CO NT RATANTE/ FISCAL DO 

CONTRATO:
I * 4

í

•<4
?u. \
s rT . 1
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^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 
" Secretaria da Receita Federal do Brasil 
** Procuradoria «Geral da Fazenda Nacional

<LV o'

CERTIDÀO POS/TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL DE ALIMENTOS BANAhUN LTD A 
CNPJ: 07,157.261/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade tío sujefto passivo acima identificado Que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constem débitos admmisUsdos pela Seovetsria da Recerta Federai do Brasil tom
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n0 5 1?2f de 25 de outubro de 1966 *• 
Código Tnbutano Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nêo vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direjtos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou obieto de decisão (udicial que determina sua desconsideração para Uns de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz a suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referc-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas b' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nü 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão està condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuita mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751, de 2f10í20U. 
Emitida às 11:19:14 do dia 27/06/2023 <hora e data da Brasília*.
Váfida até 24/12/2023.
Código de controle da certidão: DBED.BADC.459$.94FC 
Qualquer rasura ou emenda rnvalldarâ este documento.

A
i s' l
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Edição 2.126 | Ano 2024
25 de janeiro de 2024

Página 26

Certificação Digital: 0BBEDFLK-AYLPKIPP-QJWTQ8RL-XPA20T6W
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAHIA EmissRo: 07

L^S\
SECREIARIA DA FAZENDA

<?/
Certidão Especial de Débitos Tributários |

(Positiva com efeito de Negativa) o

(Emitida para 0$ afeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dê 11 de dezembro de 1961 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236505238
(V2Ã0 SOCIAL

comerciai.dk ALIMENTOS BANAMIN I.riM

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

065.330.501 07.157.261/000

Fica certificado oue constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando â

presente certidão Positiva 0 eleito de Negativa:

Prutessojs) Administrativo(s) hiical(ii): JCMS

810000.3741''23-U - ImciaJ-PARCELAMENTO 810000.S772''23*I - ! n ici oi/FARCELAMENTO

850U00 37O2't0-S - In Sei aj/PARCELAMENTO 850000 4001.C2-8 - Inicial/PARCEIAMENTO
850000.4407/17-8 - Div Ativ/ÍNSC NA D Al IVA 850000,8240/18.0 . Imcial/PARCELAMENTO

Esta certidão engíoba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahtia 
cubrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 07'12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a pariirdd data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR IAS 
FAZENDÁRIAS OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http ://www.sêfaz .ba. gov.br

Válida com a apresentaçao conjunta do cartão origina! de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

RdCvriúlíioTiApi^tnl rptPAG -1 ile I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES ^

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA^j l 1 £ 'L
O2

<£
O

CERT I DÃp^rjTÊGkTÍN^ D^DÉBIT QSEjVJ'RRES/VR I AL 

C..ntrib«mt«:COMF,RClA^DE^Í'íÍ^NTÒSTOÍ^ÂM^]jTI>Á^

Endereço: Avenida ENGFNHEíRqIwaE-TER^RAgWq.DEiSOüZÃ Nu00643 - NR 
ANTIGO 417 - KM 25 - Simões^ilhSBA.CEP: 43700-í)DÕ2^::^Í

CPF/CNPJ: 07.157.26I/00oTt69'

Inscrição: 7423

Data dc eWis^2T/09/f023!NL-VaIjdàab: 20/15/2023

Ressalvando o direito do Munich] o eobrare inscrever efuais^ber dívidas dc responsabilidade 
do sujeito passivo ac um j dent i fl c adq-qú e>vi érem-a^ser ap u ra?dâs>,é certiilcadoquc não 
constam penddndarem »eu"nomèj.reIativas a’créditos tnbuiafi’oi^dministrados pela 
Secretaria Municipal da F i "iK t/

Esta Ceilidão se refere <TiffsiTiçàp,municipãliirífof^iada*nõ âfnbito daSpcretam Municipal da 
Fazenda, com amparo no jl.TO^OJ^^que^ífistiftjife ÇoSi^oÍTributário
Municipal, combinado cbimp^arlige^OS, do Código TribiitárioTSlacionaL-^'

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
http s: //gp i Q 9 c I o ud, cl. c om. br/S crverE x e c/ac es soB a s e/? i d Po ri =5h0d 9c c U211 b-4 ffb-a 0 a3

7a7ecbf439e8&idFunc«fSchlaâb-fFe4-43aa-8cd3-cde72144dn)5

Chave de Validação WEB: a6bc4584

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r>
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CAS3ZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:
Endereço:

07.157 261/0001*69

COMERCIAL DE AUMENTOS BANAMIN LTD A
AV BINO SEKEJO FARIAS S/N TERREO / CIA I / SIMÕES FlLrtO / BA / 
43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que fhe confere o Art. 
1, da Lei 6.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VatWade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120618353968795981

Informação obtida em 07/12/2023 09:27:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa*.
www.caixd.gov.br

' \/

It. » C •i*;*'

I
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P&U-DCc'áçrút^ ífa0) ;p

ZU.V.
r5af•fy •

V I
I O
O1PODZU JüDlcrAR10 

^35T1' 1:0 TR^EALHO

CEKTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

None: COMERCIAL DE ALIMENTOS BANAMIN LTDA (MATRIS E FILIAIS) 
CNPJ: 07.157.261/0001*69 
Certidão n0: 69867419/2023 
Expedição:

VaJidade: 04/06/2024 
de sua expedição.

07/12/2023, àu 09:.30:04
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COMERCIAL DE ALIMENTOS BANAMIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.157.261/0001-69, NÂO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts- 642-A e 833-A da Consoljdação 
das Leis dc Trabaiho, acrescentados pelas I.eis ns. 0 32.440/2011 c 
13.467/201“, e no Ato 01/2022 da CGJ7, de 21 de janeiro de 2022. 
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.

a Certidão atesta a empresa em relação 
agências ou filiais.

à verificação de sua 
no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condicionasse 
autenticidade

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
Inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada en julgado ou em 
acoidoc judiciais trabalhictss, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules quo, por 
disposição legal, contiver força executiva.

í-,
15 •v .15 rç 

N%Or^J:

li: '-CUU. « „H ..r '»*r..‘
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? CONTROLÁDORIA-GERAL DA ÜNIÃO t
J

<?

Certidão negativa corredonaJ (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: COMERCIAL DE ALIMENTOS BANAM1N L IDA

C?t'/CKPL 07.157

Ccititlca-sc que, em consulta aos Sistemas ePAD e CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregcdoria-Gerai da União, (NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Ucí(ac<7-5t' yu?, m>s termos «/n vigente, w referiu*/* cadastras consolida/ti informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo-

Os S>:s?Liwrt5 ePAi> e£GV-PJ_ ctmsvlitlaftt o» dados sobre o andamento dos processos administrativos de res/Kjnstibi/izaçât/ 
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Caúustrp AVrt unutl de límpresas htidMieus e Siu\octisa< < (111$ f apr&cnta a relaçao de empresas r pessoas físicas que 
sofreram sanções qn? tmplicaram a rtstriçdo de participar de tidtut,òes ou de celebrar corttrutos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas tC XI^f) apresenta a relação de empresas que Sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n"22.846/2013 (Lei Anticorrupçâo).

O Cada\-fn> de Entidades Privfp/assem Fins l.mrfitivos Impedida* fCFPlM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedida» de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas eat convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriorntente.

Certidão emitida às 09:28:41 <Jo dia 07/12/2023 , com validade até o dia 06/01/2024, 

Link para consulUi da ven s //certulrves c^u.^cv.br/

C/jdigode controle da certidão: qBSXSaf2A36YaQv30tJW

Qualquer rasura ou emenda invalidará exie doamicnio. i

\
j

1/1
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A

l^.iK - n
Vi5:iS

í i«:r HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE UCITAÇÃO H* 029/2023 -o0Í * *f.:' 
lí 1«C..L
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DIÁRIO OFICIAL
£±2a &**•+***+
Ugj SIMÕES FILHO
zSs ——

£diç*C 2.0T61 Ano 2071 
II tfe dt/embto de 2023 

PSgim 4

f

K
9

r EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE UCITAÇÂQ N*029/2Ú2S
p

4

gxnuro oe contrato

ACfenira h^édpij â* Srrón F9»iaraàp(Bteô*fw*m9ó9*90ârt»tart/etôát ii,m‘
Procvoo Afl.T—»u»c rf lifívtm. OCSPEXSA K UCTTaçXo rf C7VZC73 • Prvstw^a Om
—fttço» d» OitfM * âtcartçÉa t*n ■ininw ttaiadoa eda Ctmar» hWidpal d» SnAn rturtiA: 
gffffwi ewao» COUSRCML 0£ MAlEHTOâ 0AHMUH LTOA; ÇXPj Tf ff?.157iflieO0l-CS Valor 
Çe/M m Rf ^13J4LM leane • nca ml duma* • «uamru a Ma raad) Cerra» rr* OMTO»: Caia 
da aaaJnatura ffí/lfWf: v^géncéa OM&TVf a 3U1&TO4 Oeuç*» OrpavfMeada 01,01.001 -
CAiwa NhAdaa) oa âfflte» MMsada OiCSiflOií.OOl - ktâmwçêo dea Sarvlgea T«cneM •

3.J 60 » » - Ourea O^ilçea da Tareaãea » f»—taa jtfW«a. 
tertíada ftaewae: 1.S00> Raorae» c*© WaAMaada ritwifla CvrM» Ceara»da flinira -«>'“>■ ■«■ 
* Cdrm Municipal da Sdndaa 11 de datarrtro da TOR

|
I

4

AdiiPaadive: Penara» de . i

*1► 1

i

l

k

i

• t
i

>

>

i

Certâêã^eO^sãnPi rvWP-£VCtraOW-AZ«wPP-OKZ12iflt
Vdrslo alagOrdeJ tfaponftvl cm* W»aAdinérd»üiPdtiJ».6dgOvAr/

Oedumenro dulnodo contorne MP n* ?^0C-zmJ de ). «ue Inj^uf d nA9«vwrd dr Otfm RMc» drKiNre • CP frMí
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SIMÕES PILHO

I'f, PORTARIA N.?110/2023j
1+ 'Vr

EÇTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

I

i

I

II. I '
PORTARIA NV nü/20U

i

i.
NCMHA GESTO® Ot CONTRATOS ApMINiSfRATIVOS NO 
iweno qacLmau MUNIÜPAL 0€ simOcs pjlmo*ba.

I I

I

'A'
O eRF5ir>'.VIt DA CJmARA MUNICIPAL D( LÍMOLL 'ILMD. Eruio Ot n» g» fíe r.at
àulbulçíei l«6JlsconffiiC93 p«lo BeglTTienelnrerrttca Cámer» Mu-.lciDal. e em een<ormi4Me com 
t 14* Clsárv;; Mun<i0«l
'CONSiDtRANOO Que. cebe i Adm<nLira(9o Pibhcè. nos lermos oa Lei fedi'e' of 135/:: e 
’betreio Leela^ciro nf. 0Qlf2t)23. JCO.Tipjnh»i r fucainar » exciiçlo 0o$ cenTntos W«brad6», 
itrêvês de vm repr«senUn2« ds Atíimn'iira;Ja Public «CDed»lment« úesignsSô;
CONSIDERANDO e i*"^rúnds de a MtTlr.líiraçJo adoiai Dmcd*m«ntoa qiis oerWiiTi >
.gênio mei eWen(e dos conlrvot adntinictrt(ivss;

1I

1 r
P ,■ i-<

i

I

'CONSIDERANDO e necessidade de oedrryil^ros erocedi 
doa «on^revsc n^iudee vst es» é-^8o oCblico:

de acemoenhenis'tiu e íiiealli*íSo
i

'i

RESOLVE'

Art.1T De 18C o'seMdor ROGÉRIO DC J ESUS DOS SANTOS, roí n'cuto r.e. L990 íõmõSestõrde 
C«ri»etes Adrrjnlsintlvos no LmDito «* Camera Municipal de &'mê«s rdh&AA, eoi eonformidede 
com o art. $do Decreto Leeislati>e n» CC2/302ã • i

I♦ I .

Art. ?♦. C**ignvo;prMS46r UCUTQN GOMSS OOS SANTOS. m»trkul» m 20n. (or7i**ub$*1rutodo 
Gèitdrd? Cònír®)^^ Adrrdftirfr^^voi Hi CSm^n r^umopal F Iro-ôA. com fulcro
ucèfi s^oCccretoLÒglsIatlvon^ 092/203)+

• i

i

Àrt. 3*. O jester do contrato ». nos seus aSmmente* t l•n(l«d.m«ntcB legeis, au seu substitulo. 
deverá observarequatttQ d'sooito nn art 18 do Deereto legislativo n* 002/?c:5

ArL de. Ssta Portaria en’.ra em vigor na data de suj oubr^e^Iu.

•flcgiitre-se. Pibl qje-ie. Cumpre-te.

Asbinece de Presidência. IS de íevtrriro de ?0lá .

.4*ÍnÍLOO SOAREi OE SOUIA 
presidenVecAmaíw municipal oestMOEs niMO

er^. 4) Sblu. v'K -cenvs- frr.itTOWi • r*S>. iri'0 • fohí 
mfe aimu'tnrt)n»%> 
s- «iBa.tJsiJ^TAT *T*r'

---------------------------------------------------- Certificate Digit»!- HQJX2E3V-FM88CBm-4YO\TB2X-FWH9MYPD
Venéo eletrônica dwonlvel em httprVcamaraslmoesiHho Da gcv br/

Documento «srnatfo diçitatmeme conforme MP t<°2.200-2/2001 de 24/08/2001 que msutut a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP Bras\í

i

i
i
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1Página 3CJrraroMuniOO'i
SIMÕES FILHO

PORTARIA N° 413/2023t.

ÊSTAOO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO*BA
GA9TNETE DA PRESIDÊNCIA

I
PORTARIA M*413^2023

I

OESHSHA SERVtDQR W ACOMPANHAR E
FJSCAífZAR ÊXECUÇÃO OF COWTRATO HO /Mflrro 
O ESTA cáiMAPA MUNICIPAL 0£ S/mOFS FtLHOsB*, 
FM ÇQHFORMIDAOE COM OS CPITÉFIOS 
ESTABELECIDOS NO DECF6TO LEGISLATP/O iT 

£ OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ãi ■
4 i

i

*
O PRESIDENTS 0A CÂMARA MUNICIPAL OE SSMOES RILHO. Es'aijo dr< tíabiô. r>o uSO de 
suo* atribu ç6a$ legais ccrifenda* ptlo Regimwiie in’emo da Cint'a MjNop.il. pela Lei Orsâ^lca 
dc Município de Simões Rlhe- 0A e wnttmie D Dscteio n* 002/2023 Que ,RegvHane<ra e C4pWi0 
rc § 3o Cí an. F* da Lei na \a 133 de 01* 0 sdiiI «e ?021. para c"sw acC-e aa regras para a 
3iij*;âo do iigenie Qe contrW»;ac. da equipe da apoo. oa ccmissân rie ccnire’agAd e d» 
gearoree e liscais de ccmratos n» àmbiip de Cjmaia M'.ruiip®1 de Simdaa Rimo'

RESOLVE

r Ari 1o • Designer o (a? seMdor {al Ueliton Gomes das SantM. ralr.c^a r.8 20U. pnra 
aesTipariner e nscelicar a «‘■ecugBo do Ce^irato de PrestdÇS» « Ser/íC* n8 C34.'2C23, celebra'lo 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FkLHO-®A e COMER.ClAL OE ALIMENTOS 
eANAMJN LTDA. cujo < njeio Praatâi^o de aer»*;«s de tu'lcl e dacoraçjo para evííMcs 
reeieados peia Câmara M-n :lpa) da SimSes Filho/BA. (
Aii. 2*- Dô-Sd clênda para c fa) servidor (a' designada (o) e publique-se
Art. 5® • Fsíe Pitfsfis ertfs cer/ •JgornaCsi» oe iva pv&kiçèb ccm pffciio» reiroalivos a date d" 
r.sslnaure do reswcr'rvc contraio I t

Gtofpeie di Prcsidòrci* ;i de únttMSto oo 20’

'ARES DE SOUCA 
Presidente da Câmara Municipal de $ mães f iloj

FTS« dJ ãlblls. Vn-C«-itf0-eie.a5 ’» M-SmiSi ri»o-5-na 
y.i« >.*>st'.»>*i<i«in'0«s‘Aie B> IX

Cenfficaçào aytet. YU30PMLM- YBXBKSSO-HSUQ7L C T-H WZMEQWW
Versão o/clnõiorcff disponível em. httpsY/cemorasimoestliiio bo.gov.Sr/

OoccmeKto Jííinado digirtlntente conforme MP n« ZJOO-IKOOI de 24/0B/20OI ooe mutvla iiyfis-estMurP de Ctiaves Púb/icas 6re>i/*rr4*tCP8rssf(
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação

&ft«8 & '
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